
INDICAÇÃO Nº 
502
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, que seja destinado recursos financeiros no valor de 50.000,00 (Cinquenta mil reais) à Prefeitura Municipal de Fernandópolis para a aquisição de academia ao ar livre.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária para que a Prefeitura de Fernandópolis possa realizar a construção de academia ao ar livre no Distrito de Brasitânia.

Vale destacar que as academias ao ar livre recebem pessoas de todas as idades, e proporcionam momentos de atividade física ao ar livre. Os aparelhos geralmente são simples, mas proporcionam ao usuário o trabalho necessário para cada região do corpo, uma forma agradável e acessível para se exercitar.
Assim, sob a necessidade de garantir o bem estar da população de Fernandópolis é que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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